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ANÁLISE E JULGAMENTO DE RECURSO ADMINISTRATIVO 

 

Pregão Eletrônico nº 054/2023R – CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 

PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE GERENCIAMENTO DE MANUTENÇÃO DE 

VEÍCULOS, COM IMPLANTAÇÃO E OPERAÇÃO DE SISTEMA INFORMATIZADO E 

INTEGRADO PARA GESTÃO DE MANUTENÇÃO, POR MEIO DE INTERNET, COM 

UTILIZAÇÃO DE CARTÃO MAGNÉTICO, MICROPROCESSADO OU SISTEMA SIMILAR. 

 

Recurso apresentado nos autos do Pregão Eletrônico nº 054/2023R, contra decisão 

de inabilitação das empresas FLEET CARDS GESTÃO DE FROTAS LTDA, PRIME 

CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA e FORTE AUTO CENTER LTDA. 

 

1 – Da Admissibilidade do Recurso  

 A doutrina aponta como pressuposto dessa espécie de recurso administrativo, cuja 

existência concreta deve ser preliminarmente aferida: a manifestação da tempestividade, a 

inclusão de fundamentação e do pedido de reforma da decisão recorrida. 

 

A Lei nº 14.133/2021, em seu art. 165° inc. 1, alínea “c”, assim disciplinou: 

 

Art. 165°.: Dos atos da Administração decorrentes 
da aplicação desta Lei cabem: 
 
I - Recurso, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado 
da data de intimação ou de lavratura da ata, em face 
de: 
 
c) ato de habilitação ou inabilitação de licitante; 

 

O pregão ocorreu em 07/06/2023, tendo sido aberto para manifestação de 

interposição de recursos no mesmo dia. Às razões dos recursos foram anexadas na 

plataforma de pregão eletrônico em 13/06/2023, pelas empresas FLEET CARDS GESTÃO 

DE FROTAS LTDA (fls. 507/517) e PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA 

EMPRESARIAL LTDA (fls. 518/529), dentro do prazo estipulado, portanto, observado o 

prazo legal para protocolo da mesma. 
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A licitante FORTE AUTO CENTER LTDA manifestou intenção de interposição de 

recurso, porém não anexou as razões em tempo legal. 

Nenhuma licitante apresentou contrarrazões. 

Vale salientar que as razões apresentadas pelas recorrentes foram baseadas 

somente na Lei Federal nº 8.666/93 e o edital teve como fundamentação a Lei Federal nº 

14.133/2021, apesar disso será feita a análise dos recursos apresentados. 

 

2 – Relatório 

 Trata-se de recurso administrativo interposto contra a inabilitação das empresas 

FLEET CARDS GESTÃO DE FROTAS LTDA, PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA 

EMPRESARIAL LTDA e FORTE AUTO CENTER LTDA, impetrado pelas mesmas. 

Após a etapa de lances, a empresa RAZI MOTORS CENTRO AUTOMOTIVO LTDA 

apresentou o menor valor, sendo inabilitada no por não atender aos itens 10.6.2.3, 10.6.2.4, 

10.6.3.4, 10.6.3.6, 10.6.4.2 e por cumprir parcialmente o item 10.6.2.2 do edital. 

 Ato contínuo foi verificado a documentação da segunda melhor classificada, empresa 

FORTE AUTO CENTER LTDA, inabilitada por não possuir objeto social compatível com o 

licitado e apresentar atestado de capacidade técnica (item 10.6.5.1) somente de 

fornecimento de peças e manutenção de veículos. 

 Logo após foi dado início à habilitação da empresa FLEET CARDS GESTÃO DE 

FROTAS LTDA, sendo inabilitada por cumprir parcialmente aos itens 10.6.2.2, 10.6.2.3 e 

10.6.2.4, apresentando balanço e índices referente somente ao ano de 2021. 

 Seguindo para análise da quarta melhor classificada, a empresa PRIME 

CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA, foi observado que a mesma não 

anexou a documentação de habilitação antes do início do certame e em campo próprio do 

sistema, descumprindo assim ao item 8.7 do edital. 

 A licitante BIG NEGÓCIOS COMÉRCIO E SERVIÇO LTDA, foi inabilitada por não 

atender aos itens 10.6.5.1 e 10.6.2.3 do edital e atender parcialmente aos itens 10.6.2.2 e 

10.6.2.4.  

 Em seu ato recursal a empresa FLEET CARDS GESTÃO DE FROTAS LTDA alegou 

que a pregoeira se equivocou ao inabilitar a recorrente visto que a mesma atendeu ao edital 

apresentando balanço referente ao exercício de 2021, através do ambiente Sped e esse já 
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compreendendo o exercício de 2020, e que a Instrução Normativa RFB nº2142, de 

26/05/2023, prorroga o prazo de envio da ECD até o último dia útil de mês de junho do ano 

subsequente ao ano-calendário a que se refere a escrituração. 

 Já a empresa PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA 

alegou que sua inabilitação foi irregular visto descumprimento do edital e que há indícios de 

direcionamento da licitação por parte da pregoeira até chegar à empresa BIG NEGÓCIOS 

COMÉRCIO E SERVIÇO LTDA. 

 

3 – Do Julgamento do Recurso 

O edital de licitação, no subitem 10.6.2, que trata da qualificação econômico-

financeira, traz o rol de documentos obrigatórios a serem apresentados pelo licitante 

vencedor: 

(...) 

10.6.2.2 – Balanço patrimonial, demonstração de 
resultado de exercício e demais demonstrações 
contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais; 
 
10.6.2.3 – Declaração, assinada por profissional 
habilitado da área contábil, que ateste o atendimento 
pelo licitante dos índices econômicos previstos no edital; 
 
10.6.2.4 – Comprovação da boa situação financeira da 
empresa mediante obtenção de índices de Liquidez 
Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente 
(LC), superiores a 1 (um), obtidos pela aplicação das 
seguintes fórmulas: 
(...) 

 

A empresa FLEET CARDS GESTÃO DE FROTAS LTDA apresentou Balanço 

Patrimonial do período de 2021, gerado pelo Sped (Sistema Público de Escrituração Digital), 

onde consta valores referentes ao ano de 2020. 

Ocorre que não foi observado por esta pregoeira no momento do certame a Instrução 

Normativa RFB nº2142, de 26/05/2023, que diz: 

 

    (...) 
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Art. 5º A ECD deve ser transmitida ao Sistema Público de 

Escrituração Digital (Sped) até o último dia útil do mês de 

junho do ano subsequente ao ano-calendário a que se 

refere a escrituração. 

    (...) 

 

Como o certame ocorreu em 07/06/2023, ainda não seria obrigatório a apresentação 

do Balanço referente ao exercício de 2022. 

Portanto, caso a legislação supramencionada seja pertinente e/ou atendido o edital, 

é entendimento de que o recurso seja procedente. 

Quanto às alegações da licitante PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA 

EMPRESARIAL LTDA, a mesma manifestou intenção de interpor recursos com base nos 

subitens 7.1 e 10.12 do edital, onde consta: 

 

7.1. Na presente licitação, a fase de habilitação 
sucederá as fases de apresentação de propostas e 
lances e de julgamento. 
e 
10.12. Caso atendidas as condições de participação, 
será iniciado o procedimento de habilitação. 
 

A nova lei de licitações, a Lei Federal nº 14.133/2021 traz em seu Art. 17, a 

sequência das fases que o processo licitatório deverá seguir, sendo: 

I - preparatória; 
II - de divulgação do edital de licitação; 
III - de apresentação de propostas e lances, quando 
for o caso; 
IV - de julgamento; 
V - de habilitação; 
VI - recursal; 
VII - de homologação. 
 

 O subitem 7.1 do edital somente confirma que o certame ocorrerá nas fases 

descritas no artigo supracitado da lei para análise da habilitação, não para inserção da 

documentação pelas licitantes, visto que o §1º do mesmo artigo dispõe que poderá 

acontecer inversão entre as fases dos incisos IV e V. 
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Art. 17 
(...) 
§ 1º A fase referida no inciso V do caput deste artigo 
poderá, mediante ato motivado com explicitação 
dos benefícios decorrentes, anteceder as fases 
referidas nos incisos III e IV do caput deste artigo, 
desde que expressamente previsto no edital de 
licitação. 

 

 Seria muito conveniente para as licitantes anexarem a documentação após o início 

da fase de habilitação, visto que poderiam sanar possíveis falhas de sua documentação 

observando os motivos de inabilitação das empresas melhores classificadas. 

 Resta claro que não houve atenção por parte da empresa ao participar do certame, 

visto que já o pedido de esclarecimento foi baseado na Lei Federal nº 8.666/93 (fls. 

334/337), foi anexado Manual de Oficinas no campo de documentação de habilitação (vide 

figura 1), e quando solicitado o envio do arquivo da proposta final (figura 2) foi anexado a 

documentação de habilitação em campo de ficha técnica (figura 3).  

Além disso, fazendo análise da documentação da apresentada pela recorrente, foi 

observado que não foi apresentado a CND perante a Justiça do Trabalho, subitem 10.6.3.3 

do edital. 

 

 
Figura 1 
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Figura 2 

 

 
Figura 3 
  
 

Não houve queixa, dúvida ou dificuldade por parte de nenhuma outra licitante sobre a 

inserção dos documentos de habilitação em campo próprio, conforme demonstrado pelas 

figuras 4, 5, 6 e 7 abaixo: 
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Figura 4 

 

 
Figura 5 
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Figura 6 

 

 
Figura 7 

 

 No momento do certame foi realizada diligência junto a operadora do sistema 

BBMNet através de telefone para verificação do momento em que a licitante PRIME anexou 

a documentação de habilitação, para que a mesma não fosse inabilitada por uma falha do 

sistema, onde foi informado que foram anexados após solicitação de proposta final. E para 

confirmação por escrito, foi encaminhado diligência também por e-mail para confirmação da 

informação (fls. 338/339), onde obtivemos a seguinte resposta (figura 8): 
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Figura 8 
 

Já quanto à alegação de indício de favorecimento à licitante BIG NEGÓCIOS 

COMÉRCIO E SERVIÇO LTDA, foi leviano por parte da recorrente a sugestão, visto que a 

Pregoeira usou o mesmo critério de análise para todas as concorrentes, não dando privilégio 

a nenhuma participante do certame, tendo inclusive a recorrente enviado e-mails durante o 

curso da sessão apontando falhas na documentação de suas concorrentes, não utilizando 

campo próprio para troca de mensagem entre o pregoeiro e as licitantes disponibilizado pela 

plataforma. 

Cabe salientar que a licitante BIG NEGÓCIOS COMÉRCIO E SERVIÇO LTDA foi 

inabilitada por motivos que outras licitantes também já haviam sido, por não observância as 

regras editalícias, utilizado como critério para todas concorrentes. 

Face ao exposto, a pregoeira decide como improcedente o recurso apresentado 

pela PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA. 

 

4 – Conclusão 

A pregoeira encaminha o processo administrativo juntamente com o recurso 

apresentado para que haja a análise da assessoria jurídica. 

Importante destacar que essa justificativa não vincula a decisão superior acerca da 

decisão, apenas faz uma contextualização fática e documental com base naquilo que foi 
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acarreado a este processo, fornecendo subsídios à autoridade administrativa superior, a 

quem cabe à análise desta e a decisão. 

Por fim, encaminhe-se a presente decisão ao Secretário Municipal de Manutenção 

Urbana para sua apreciação final. 

 

 

Barra Mansa, 21 de junho de 2023. 

 

 

Thaís da Silva Miranda 
Pregoeira 
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Município de Barra do Piraí

PREFEITURA MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO PIRAÍ
Pregão Eletrônico nº 025/2023

A Comissão Permanente de Licitação torna pública a data da licitação
referente à Provável aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, a
fim de atender a demanda alimentar do Abrigo Municipal, do Município
de Barra do Piraí/RJ., conforme as especificações constantes Termo
de Referência (anexo).Processo Administrativo nº 3392/2023, na mo-
dalidade Pregão Eletrônico nº 025/2023, do tipo menor pre-
ço por item, que será realizada no dia 19 de julho de 2023, às 14:00
horas, no site www.comprasnet.gov.br, maiores informações pelo tel.:
(24) 2442-5372. - Aline C Lacerda Magalhães - Pregoeira - Bar-
ra do Piraí, 29 de junho de 2023. Id: 2490358

Município de Barra Mansa

PREFEITURA MUNICIPAL

AVISO DE JULGAMENTO DE RECURSO
PREGÃO ELETRÔNICO N.054/2023

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE GERENCIAMENTO DE MANUTEN-
ÇÃO DE VEÍCULOS, COM IMPLANTAÇÃO E OPERAÇÃO DE
SISTEMA INFORMATIZADO E INTEGRADO PARA GESTÃO DE MA-
NUTENÇÃO, POR MEIO DE INTERNET, COM UTILIZAÇÃO DE
CARTÃO MAGNÉTICO, MICROPROCESSADO OU SISTEMA SIMI-
LAR. A Pregoeira comunica aos interessados no Pregão supracitado,
da DECISÃO proferida pelo Ilmo. Sr. Secretário Municipal de Manu-
tenção Urbana, face aos recursos interpostos pelas licitantes FLEET
CARDS GESTÃO DE FROTAS LTDA e PRIME CONSULTORIA E
ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA, que decidiu pela IMPROCEDEN-
CIA dos mesmos. Face ao exposto, o certame foi considerado FRA-
CASSADO.

Thaís da Silva Miranda
Pregoeira Id: 2490392

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRONICO Nº 072/2023

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM EXA-
MES DE RAIO X. Início do recebimento das propostas: 10/07/2023 às
17h30 - Encerramento de recebimento: 20/07/2023 às 09h00 - Aber-
tura e Início do Pregão: 20/07/2023 às 09h01.
Os editais encontram-se disponíveis no Portal da Transparência (por-
taltransparencia.barramansa.rj.gov.br) e através dos e-mails coordena-
doria.compras@gmail.com ou edital@barramansa.rj.gov.br

PREGÃO ELETRONICO Nº 073/2023
OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS OFTALMOLÓGICOS-
SRP. Início do recebimento das propostas: 10/07/2023 às 17h30 - En-
cerramento de recebimento: 20/07/2023 às 09h00 - Abertura e Início
do Pregão: 20/07/2023 às 09h01.
Os editais encontram-se disponíveis no Portal da Transparência (por-
taltransparencia.barramansa.rj.gov.br) e através dos e-mails coordena-
doria.compras@gmail.com ou edital@barramansa.rj.gov.br

Rafaela Raffide
Secretária Executiva Id: 2490485

Município de Cantagalo

PREFEITURA MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTAGALO
AVISO DE ALTERAÇÃO

No Edital de Licitação nº 50/2023 - Tomada de Preços - publicado
originalmente no DOE/RJ, na PARTE IV, Edição nº 110, na página
01 do dia 19/06/2023, cujo objeto é a contratação de empresa espe-
cializada em construção civil para execução de reforma e adequação
do imóvel onde funciona a unidade básica de saúde do bairro Novo
Horizonte - 1º distrito de Cantagalo/RJ, a Prefeitura Municipal de Can-
tagalo torna público que foram feitas as seguintes correções: 01 - Fica
alterado o item 4.7, a) do Projeto Básico; 02 - Fica alterado o item
14.6, a) do Edital; 03 - Fica alterada a data limite de cadastro para o
dia 14/07/23; 04 - Fica alterada a data de abertura do certame para o

dia 19 de julho de 2023, às 13:00:00. OBS: Informo que os interes-
sados em participar desta licitação deverão fazer o download do edital
atualizado no site w w w. c a n t a g a l o . r j . g o v. b r / l i c i t a c o e s / a v i s o , ou retirá-lo
na Rua Vereador Francisco Eugênio Vieira, nº 300, salas 101 e 103,
Centro, Cantagalo/RJ, das 8h às 17h.

Cantagalo, 03 de julho de 2023.
Carlos Alexandre Marques da Silva

Presidente Id: 2490509

Município de Cardoso Moreira

PREFEITURA MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARDOSO MOREIRA
TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

* O Secretário Municipal de Infraestrutura de Cardoso Moreira, Srª AE-
TIO PAPALEOS LANÇA, no uso de suas atribuições legais, diante dos
elementos constantes nos autos, resolve HOMOLOGAR, para que pro-
duza os efeitos legais, o resultado do Processo Administrativo
nº 4601/2022, decorrente da licitação na modalidade TOMADA
DE PREÇOS nº 01/2023, e ADJUDICAR à empresa ADEMACK EM-
PREENDIMENTOS COMERCIAIS E SERVIÇOS LTDA, devidamente
inscrita no CNPJ sob o n° 10.970.850/0001-76, cujo objeto licitado
é CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A EXECUÇÃO DE OBRAS
VISANDO À CONSTRUÇÃO UMA RODOVIÁRIA, NA BR 356, no valor
de R$ 242.205,52 (duzentos e quarenta e dois mil, duzentos e
cinco reais e cinquenta e dois centavos). Cardoso Moreira, 25 de maio
de 2023. AETIO PAPALEOS LANÇA -Secretário Municipal de Infraes-
trutura Id: 2490471
* Omissão I.O. no DE.O. do dia 03/07/2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARDOSO MOREIRA
EXTRATO DE CONTRATO

* Espécie: Contrato nº 59/2023 - PMCM, firmado em 25/05/2023, entre
a Prefeitura Municipal de Cardoso Moreira, através da Secretaria Mu-
nicipal de Infraestrutura e a empresa Ademack Empreendimentos Co-
merciais e Serviços Ltda, inscrita no CNPJ nº 10.970.850/0001-76. b)
Objeto: Execução de obras visando à construção de uma rodoviária,
na BR 356, no Município de Cardoso Moreira. c) Fundamento Legal:
Lei Federal nº 8.666/1993. d) Processo administrativo 4601/2022, na
modalidade de licitação Tomada de Preços nº 01/2023. e) Dotação or-
çamentária: Programa de Trabalho - 15.421.0011.2525.2525, Elemento
de Despesa - 4.4.90.51.00, Fonte de recurso - Convênio nº 119/2014 -
Programa Somando Forças. f) Valor do contrato: R$ 242.205,52 (du-

zentos e quarenta e dois mil, duzentos e cinco reais e cinquenta e
dois centavos). g) Vigência contratual: 03 (três) meses. Id: 2490403
* Omissão I.O. no DE.O. do dia 03/07/2023

Município de Itaguaí

PREFEITURA MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAÍ
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº
124/2023 ( P. A . 8897/2023)

Objeto resumido: O objeto da presente licitação é a C O N T R ATA Ç Ã O
DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM FORNECIMENTO PARCELADO
E CONTÍNUO DE CORRELATOS, para atender as demandas dos
PROGRAMAS E VIGILÂNCIA EM SAÚDE, vinculado à Secretaria Mu-
nicipal de Saúde, por um período de 12 (doze) meses, conforme es-
pecificado no edital e seus anexos.
Condições e local para a retirada do edital: trazer 2 (duas) resmas
de papel A4 e o carimbo da empresa, junto à SELIC, nas dependên-
cias da P. M. I., com sede na Rua General Bocaiúva, n° 636, Centro -
Itaguaí - RJ, de segunda a sexta de 10 às 16 horas ou no site da

Prefeitura (http://www.itaguai.rj.gov.br).
Data e hora da realização: dia 20 de julho de 2023, às 10:00 ho-
ras.
Local: A sessão pública realizar-se-á no endereço eletrônico www.li-
citacoes-e.com.br
Licitação nº 1008788
(a)Samuel Moreira da Silva - Secretário Municipal de Licitações e
Contratos/Autoridade Competente Id: 2490428

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAÍ
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DA TOMADA DE

PREÇOS Nº 010/2023
A Ordenadora de Despesa da Secretaria Municipal de Obras e Urba-
nismo, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação

em vigor, especialmente pelo Decreto Municipal nº 4.210/2017, à vista
do parecer da Controladoria Geral e Secretaria de Licitações e Con-
tratos nos autos do Processo Administrativo nº 6.251/2023, HOMOLO-
GA E ADJUDICA o resultado da Licitação Tomada de Preços nº
010/2023, Objeto: OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
REVITALIZAÇÃO DE PRAÇA (PRAÇA MARIA CÂNDIDA), Empresa
vencedora: DTC DE ALMEIDA CONSTRUÇÕES LTDA, inscrita no
CNPJ nº 17.003.797/0001-83, no valor de R$ 1.070.367,28. Homolo-
gação e Adjudicação na íntegra disponível nos autos do processo.
Itaguaí, 03 de julho de 2023.
Elisa Giovanna dos Santos Martins Dias - Secretária Municipal

Id: 2490429

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAÍ
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO Nº 071/2022

O Ordenador de Despesa da Secretaria Municipal de Saúde, no uso
das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, es-
pecialmente pelo Decreto Municipal nº 4.210/2017, em decorrência do
processo administrativo nº 18.849/2022, HOMOLOGA o resultado do
Pregão Eletrônico para Registro de Preços n° 071/2022 (licitações-e
sob o ID n° 1001146). Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPE-
CIALIZADA EM FORNECIMENTO PARCELADO E CONTÍNUO DE
EQUIPOS DE BOMBA INFUSORA COM COMODATO DE BOMBAS
DE INFUSÃO, para atender as demandas do Hospital Municipal São
Francisco Xavier - HMSFX, vinculado à Secretaria Municipal de Saúde.
Empresa vencedora: TECNYMAGEM SUPRIMENTOS HOSPITALARES
LTDA - CNPJ N° 02.365.705/0001-38, R$ 1.437.997,00. Homologação
na íntegra disponível nos autos do processo.
Itaguaí, 03 de julho de 2023.
(a) Carlos Eduardo Carneiro Zóia - Secretário Municipal de Saúde.

Id: 2490430

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAÍ
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO PARA RE-

GISTRO DE PREÇOS Nº 044/2023 - R1
A Ordenadora de Despesa da Secretaria Municipal de Obras e Urba-
nismo, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação
em vigor, especialmente pelo Decreto Municipal nº 4.210/2017, à vista
do parecer da Controladoria Geral e Secretaria de Licitações e Con-
tratos nos autos do Processo Administrativo nº 20.038/2023, HOMO-
LOGA o resultado da Licitação Pregão Eletrônico Para Registro de
Preços nº 044/2023 - R1, Objeto: OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EM-
PRESA PARA FORNECIMENTO PARCELADO DE EQUIPAMENTOS
DE AR CONDICIONADO E INSTALAÇÃO (SMO COM PARTICIPAN-
TES), Empresa vencedora: MADE COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS E
SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ nº 07.900.357/0001-75, no valor
de R$ 2.088.649,75. Homologação na íntegra disponível nos autos do
processo.
Itaguaí, 30 de junho de 2023.
Elisa Giovanna dos Santos Martins Dias - Secretária Municipal

Id: 2490431

Município de Macaé

PREFEITURA MUNICIPAL

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAÉ

COORDENADORIA GERAL DE LICITAÇÕES
CHAMAMENTO PÚBLICO N° 003/2023 - AVISO DE REALIZAÇÃO

DE SORTEIO DE DESEMPATE
O Município de Macaé, através da Comissão Permanente de Licitação,
no uso de suas atribuições legais, torna público que realizou análise
dos projetos de venda referente ao Chamamento Público nº 003/2023.
Fica marcada para o dia 06 de julho de 2023, às 10:00 horas, na sala
da Coordenadoria Geral de Licitações, sessão para realização do sor-
teio da ordem de classificação dos itens que se encontram empatados,
nos termos do subitem 9.5.4.3.2 do edital.

Macaé-RJ, 03 de julho de 2023.
Maíra Tavares Torres

Coordenadora Geral de Licitações
Id: 2490499

Atendimento de 2ª a 6ª 
das 8h às 16h

(21) 2717-7840  
0800-284-4675
sac@ioerj.rj.gov.br

A IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO garante a autenticidade deste

documento, quando visualizado diretamente no portal www.io.rj.gov.br.

Assinado digitalmente em Terça-feira, 04 de Julho de 2023 às 02:16:43 -0300.



 Rio inicia julho com mais de 5.400 
vagas de empregos e estágios
Oportunidades são para diversos cargos e abrangem profissionais com diferentes níveis de escolaridade

REPRODUÇÃO/AGÊNCIA BRASIL

Entre as oportunidades no estado, há também vagas destinadas para a área da construção civil

O 
mercado de traba-
lho do Rio de Janeiro 
inicia o mês de julho 
com 5.444 oportuni-

dades emprego e estágio para 
profissionais e estudantes de 
diferentes áreas e níveis de 
escolaridade. As oportunida-
des abrangem pessoas sem 
experiência comprovada em 
carteira de trabalho e aque-
las com alguma deficiência 
(PCDs). Há também diversas 
oportunidades para os setores 
de serviços administrativos, 
vendas, comércio, serviços ge-
rais e construção civil. Do total 
das vagas oferecidas, 1.481 são 
de estágio e Jovem Aprendiz.

SMTE
A Secretaria Municipal de Tra-
balho e Renda (SMTE), ofere-
ce 918 vagas de emprego, com 
e sem experiência, em todas 
as zonas da cidade. inclusive 
estágios, dos quais 716 para 
trabalhadores em geral, e 202 
para pessoas com deficiência 
(PCD). As inscrições são pelo 
link “bit.ly/Cadastro_de_Cur-
riculo_SMTE”.

LUANDRE
A Luandre, empresa de so-
luções de RH, oferece 234 
vagas, com salários entre 
R$ 1 mil a R$ 11.220 para 
diversos cargos de todos os 
níveis de escolaridade. In-
teressados devem acessar 

o site  “candidato.luandre.
com.br”.

MUDES
A Fundação Mudes oferece, 
nesta semana,247 vagas de 
estágio, nos Níveis Superior, 
Médio e Técnico. O valor da 
bolsa-auxílio pode chegar a 
R$ 2 mil. Para se candidatar, 
basta acessar o site “mudes.
org.br”. Os maiores números 
de vagas são para Adminis-
tração (100), Engenharia (74) 
e Comunicação Social (40).

CIEE
O Centro de Integração Em-
presa-Escola (Ciee) oferta 
1.097 oportunidades de es-
tágio, sendo que 611 para En-
sino Superior. As vagas estão 
distribuídas por 12 municí-
pios de todo o estado: Barra 
Mansa, Campos dos Goyta-
cazes, Rio de Janeiro, Duque 
de Caxias, Macaé, Niterói, 
Nova Friburgo, Petrópolis, 
Teresópolis, Três Rios, Nova 
Iguaçu e Resende.

ISBET
O Instituto Brasileiro Pró-e-
ducação, Trabalho e Desen-
volvimento (ISBET) oferta 137 
vagas. São 68 oportunidades 
para Jovem Aprendiz e 69 para 
Estágio. Há vagas de Jovem 
Aprendiz nos ramos: Logísti-
ca, Saúde, Alimentício e Segu-
rança. Para Estágio, há opor-

tunidades em Atendimento ao 
Público, Alimentício, Serviço, 
Escola, entre outros. 

Todos os interessados de-
vem realizar o cadastro no 
site “www.isbet.org.br”, e, 

posteriormente, agendar 
uma orientação profissional 
para concorrer.

SETRAB
A Secretaria de Estado de 
Trabalho e Renda (Setrab) 
oferece 2.285 oportunida-
des de emprego e estágio 
no Rio de Janeiro. São 991 
vagas de emprego formal e 
com remunerações que va-
riam de um e três salários 
mínimos (R$ 1.320 a R$ 
3.960). Para quem procu-
ra estágio ou uma chance 
como jovem aprendiz, há 
1.294 oportunidades.

Por meio do Sistema Na-
cional de Emprego (Sine), 
as vagas estão distribuídas 
pelas regiões Metropolitana, 
Médio Paraíba e Serrana. Na 
Metropolitana, que concen-
tra o maior número (735), há 
239 oportunidades direcio-
nadas, especialmente, a pes-
soas com deficiência (PcD). 
No Médio Paraíba, foram 
captadas 73 vagas, grande 
parte sem exigir experiência.

Os interessados devem 
se inscrever através do site 
“www.trabalho.rj.gov.br”. 

GERANDO VIDAS
A Comunidade Católica Ge-
rando Vidas oferece 526 va-
gas. As oportunidades em 
destaque são: Auxiliar de 
serviços gerais, Operador de 
caixa e Atendente de pastela-
ria. As inscrições são feitas no 
site “www.youtube.com/@
comunidadegerandovidas”.
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EMENDA Nº 027 À LEI ORGÂNICA MUNICIPAL

Ementa: Altera o inciso VI do art. 20, art. 66, XXXIII e art. 62 
da Lei Orgânica Municipal.
Art. 1º - O inciso VI do Art. 20 da Lei Orgânica Municipal passa 
a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 20. (...)
VI – Autorizar o Prefeito a ausentar-se do Município e/ou do 
território nacional, quando a ausência exceder a 15 dias.”
Art. 2º - Cria o §2 ao Art. 62 da Lei Orgânica Municipal, pas-
sando o Paragrafo único a ser §1º e altera o caput do Art. 62, 
que passam a vigorar com a seguinte redação:
“ Art. 62. – O Prefeito e o Vice-Prefeito, quando no exercício 
do cargo não poderão, sem prévia autorização da Câmara, 
ausentar-se do Município e/ou Território Nacional por mais de 
15 dias consecutivos.
§1º. (...)
§2º - Em caso de ausência não superior ao estabelecido no 
caput do art. 62, deverá o Prefeito e o Vice-Prefeito comunicar 
via ofício a Casa Legislativa no prazo mínimo de 5 dias.”
Art. 3º - O Inciso XXXIII do art. 66 da Lei Orgânica Municipal 
passa a vigorar com a seguinte redação:
“ Art. 66. (...)
XXXIII – Solicitar, obrigatoriamente, autorização à Câmara para 
ausentar-se do Município e/ou Território nacional por tempo 
superior a 15 dias. 
Art. 4º – Esta Emenda a Lei Orgânica do Município de Barra 
Mansa entra em vigor na data de sua promulgação revogando 
todas as disposições em contrário. 
CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA MANSA,  27  DE  JUNHO  
DE 2023.

PAULO SANDRO SOARES
PRESIDENTE

Câmara Municipal
de Barra Mansa

DECRETO Nº 11.239 DE 03 DE JULHO DE 2023

 O PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA MANSA, no uso das atribuições de seu cargo, nos termos da Lei 
Federal nº 4.320/64 e Lei Municipal nº 5.038/2022.

DECRETA:

Art. 1º- Fica aberto crédito adicional suplementar no valor R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), seguintes dotações orçamentárias:

04 FUNDAÇÃO DE CULTURA DE BARRA MANSA
04.001 FUNDAÇÃO DE CULTURA DE BARRA MANSA   
001.13.392.0041.2084 CALENDÁRIO CULTURAL   
Cód. Red: 303   
3.3.90.39.00.00 Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica   
17040000000000 Transf. união ref. a compensações fi nanceiras exploração de recursos naturais - royalties união
 (oitenta mil reais) R$ 80.000,00
TOTAL R$ 80.000,00

Art. 2º - O valor transposto e remanejado pelo artigo anterior, será coberto com a redução das seguintes dotações orçamentárias:

02 PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA   
02.010 SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL   
010.20.608.0025.2040 TORNEIO LEITEIRO, EVENTOS RURAIS E TÉCNICOS   
Cód. Red: 142   
3.3.90.39.00.00 Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica   
17040000000000 Transf. união ref. a compensações fi nanceiras exploração de recursos naturais - royalties união
 (oitenta mil reais) R$  80.000,00
TOTAL R$ 80.000,00

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA, 03 de julho de 2023.

RODRIGO DRABLE COSTA
Prefeito

DECRETO Nº 11.238 DE 03 DE JULHO DE 2023

O PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA MANSA, no uso das atribuições de seu cargo, nos termos da Lei Federal nº 4.320/64 e Lei 
Municipal nº 5.038/2022.

DECRETA:

Art. 1º- Fica aberto crédito adicional suplementar no valor R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), seguintes dotações orçamentárias:

02 PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA   
02.010 SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL   
010.20.608.0025.2040 TORNEIO LEITEIRO, EVENTOS RURAIS E TÉCNICOS   
Cód. Red: 142   
3.3.90.39.00.00 Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica   
17040000000000 Transf. união ref. a compensações fi nanceiras exploração de recursos naturais - royalties união
 (quarenta mil reais) R$  40.000,00
TOTAL R$ 40.000,00

Art. 2º - O valor transposto e remanejado pelo artigo anterior, será coberto com a redução das seguintes dotações orçamentárias:

02 PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA  

02.010 SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL  
010.20.608.0027.2044 MELHORIA DE INFRAESTRUTURA DAS PROPRIEDADES PARA AUMENTO E ESCOAMENTO
 DA PRODUÇÃO  
Cód. Red: 144  
3.3.90.39.00.00 Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica  
17040000000000 Transf. união ref. a compensações fi nanceiras exploração de recursos naturais - royalties união
 (quarenta mil reais) R$  40.000,00
TOTAL R$ 40.000,00   

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA, 03 de julho de 2023.

RODRIGO DRABLE COSTA
Prefeito

A CÂMARA MUNICIPAL DE RIO CLARO-RJ aprova e Eu 
Presidente promulgo a seguinte:

RESOLUÇÃO N.º 615, DE 30 DE JUNHO DE 2023.

EMENTA: Concede a “Medalha do Mérito Esportivo”, ao time 
de Futebol Alambari Futebol Clube.

Artigo 1º - Fica concedida a Medalha do Mérito Esportivo ao 
time de Futebol Alambari Futebol Clube, tendo em vista sua 
relevância no cenário esportivo e engrandecimento social do 
Município de Rio Claro – RJ.

Artigo 2º - Revogam-se as disposições em contrário.

Artigo 3º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua 
aprovação.

PUBLIQUE-SE NA FORMA DA LEI.

Câmara Municipal de Rio Claro-RJ, 30 de junho de 2023.

José Alexandre de Almeida Cunha
Presidente

A CÂMARA MUNICIPAL DE RIO CLARO-RJ aprova e Eu 
Presidente promulgo a seguinte:

RESOLUÇÃO N.º 616, DE 30 DE JUNHO DE 2023.

EMENTA: Concede a “Medalha do Mérito Esportivo”, a Lucas 
André.

Artigo 1º - Fica concedida a Medalha do Mérito Esportivo a 
Lucas André, tendo em vista sua relevância no cenário espor-
tivo e engrandecimento social do Município de Rio Claro – RJ.

Artigo 2º - Revogam-se as disposições em contrário.

Artigo 3º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua 
aprovação.

PUBLIQUE-SE NA FORMA DA LEI.

Câmara Municipal de Rio Claro-RJ, 30 de junho de 2023.

José Alexandre de Almeida Cunha
Presidente

A CÂMARA MUNICIPAL DE RIO CLARO-RJ aprova e Eu 
Presidente promulgo a seguinte:

RESOLUÇÃO N.º 617, DE 30 DE JUNHO DE 2023.

EMENTA: Concede a “Medalha do Mérito Esportivo”, a José 
Carlos Rocha Garcia.

Artigo 1º - Fica concedida a Medalha do Mérito Esportivo a 
José Carlos Rocha Garcia, tendo em vista sua relevância no 
cenário esportivo e engrandecimento social do Município de 
Rio Claro – RJ.

Artigo 2º - Revogam-se as disposições em contrário.

Artigo 3º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua 
aprovação.

PUBLIQUE-SE NA FORMA DA LEI.

Câmara Municipal de Rio Claro-RJ, 30 de junho de 2023.

José Alexandre de Almeida Cunha
Presidente

A CÂMARA MUNICIPAL DE RIO CLARO-RJ aprova e Eu 
Presidente promulgo a seguinte:

RESOLUÇÃO N.º 618, DE 30 DE JUNHO DE 2023.

EMENTA: Concede a “Medalha do Mérito Esportivo”, a Gui-
lherme Ribeiro Quintino Machado.

Artigo 1º - Fica concedida a Medalha do Mérito Esportivo a 
Guilherme Ribeiro Quintino Machado, tendo em vista sua 
relevância no cenário esportivo e engrandecimento social do 
Município de Rio Claro – RJ.

Artigo 2º - Revogam-se as disposições em contrário.

Artigo 3º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua 
aprovação.

PUBLIQUE-SE NA FORMA DA LEI.

Câmara Municipal de Rio Claro-RJ, 30 de junho de 2023.

José Alexandre de Almeida Cunha
Presidente

AVISO DE JULGAMENTO DE RECURSO 
PREGÃO ELETRÔNICO N.054/2023 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE GERENCIAMENTO 
DE MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS, COM IMPLANTAÇÃO E 
OPERAÇÃO DE SISTEMA INFORMATIZADO E INTEGRADO 
PARA GESTÃO DE MANUTENÇÃO, POR MEIO DE INTER-
NET, COM UTILIZAÇÃO DE CARTÃO MAGNÉTICO, MICRO-
PROCESSADO OU SISTEMA SIMILAR. A Pregoeira comu-
nica aos interessados no Pregão supracitado, da DECISÃO 
proferida pelo Ilmo. Sr. Secretário Municipal de Manutenção 
Urbana, face aos recursos interpostos pelas licitantes FLEET 
CARDS GESTÃO DE FROTAS LTDA e PRIME CONSULTO-
RIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA, que decidiu pela 
IMPROCEDENCIA dos mesmos. Face ao exposto, o certame 
foi considerado FRACASSADO.

Thaís da Silva Miranda
Pregoeira

AVISO DE LICITAÇÃO
-Tomada de Preços nº 36/2023– objeto: Serviço de manu-
tenção da sinalização viária vertical, conforme edital. P. 
A. n°: 9.641/2023. Data/Hora 24/07/2023 às 13:30 horas. 
-Pregão Eletrônico nº 221/2023 – objeto: REGISTRO DE 
PREÇOS – Aquisição de sopradores a combustão, conforme 
edital. P. A. n°: 10.328/2023. Data/Hora 24/07/2023 às 16:00 
horas. Edital disponível no site: http://www.resende.rj.gov.
br »menu» licitações» licitações agendadas e https://www.
licitacoes-e.com.br/ - E-mail: editais.resende@gmail.com 
tel: (0XX24) 3354-4625.

Julio Cezar de Carvalho
Superintendente Municipal de Licitações e Contratos

PREFEITURA MUNICIPAL DE RESENDE

SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES E CONTRATOS


